
  
  

 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 008/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0752/2024 

 
O MUNICÍPIO DE IBITINGA, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
n.º 45.321.460/0001-50, com sede na Rua Miguel Landim, 333, centro, torna público para conhecimento 
dos interessados que será realizado Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento na hipótese do art. 
75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Federal nº 14.133/2021, Lei 
Complementar Federal nº 123/06 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 5.482/2022, e demais 
legislações aplicáveis.  
 
LINK DA SESSÃO: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bllcompras.org.br. 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08h00min do dia 30 de janeiro de 2024. 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09h00min do dia 02 de fevereiro de 2024; 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: das 09h:01min às 15h:01min do dia 02 de fevereiro 
de 2024; 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas será observado o horário de 
Brasília/DF. 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  
1.1 – Contratação de empresa para fornecimento de 64.400 pães tipo hot-dog, conforme termo de 
referência – ANEXO I:  
 

OBS: Em caso de divergência entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados no Portal Bolsa 
de Licitações do Brasil - BLL www.bllcompras.org.br e os constantes no Termo de Referência, PARA 
EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO, prevalecerão as do Aviso de 
Dispensa Eletrônica, no Termo de Referência (anexo l).  
 

2 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
2.1 – A dispensa, na forma Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Dispensa, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL 
www.bllcompras.org.br, conforme convênio de cooperação técnica celebrado entre a Prefeitura 
Municipal Ibitinga-SP e a Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bllcompras.org.br  
2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Ibitinga-SP, agente público, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante 
da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br.  
 

3 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E DOS 
RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
3.1. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser 
realizados no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data limite para a registro das propostas, da 
seguinte forma: 
3.2. Por meio eletrônico, EXCLUSIVAMENTE através do portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  
www.bll.org.br; 
3.2.1. O horário limite para recebimento das impugnações é às 17h00min da data especificada no 
sistema, considerando o horário de expediente desta Administração. 
3.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas através do site do Município e 
vincularão os participantes e a administração. 
3.4. NÃO serão aceitas impugnações/pedido de esclarecimentos encaminhados via e-mail. 
3.5. Os licitantes poderão obter informações acerca do presente edital no Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Ibitinga-SP, na Miguel Landim, 333, pelo telefone (16 



  
  

 

 

– 3352-7000), de segunda a sexta-feira, no horário de expediente, e retirar o edital na íntegra nos sites 
do Município https://www.ibitinga.sp.gov.br) e Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br. 
3.6. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de 
forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
3.6.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal nº 14.133/21, devendo o licitante manifestar 
motivadamente sua intenção de interpor recurso. 
3.6.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o 
licitante pretende que sejam revistos pelo agente público. 
3.7. O licitante que manifestar a intenção de recurso disporá o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões do recurso, exclusivamente por meio eletrônico, através do portal Bolsa de 
Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br. 
3.8. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo 
de 03 (três) dias, contados da data final do prazo do recorrente. 
3.9. As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser protocolados pelo interessado da seguinte 
forma: 
a) Por meio eletrônico, EXCLUSIVAMENTE através do portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  
www.bll.org.br 
3.10. NÃO serão aceitos recursos encaminhados via e-mail. 
3.11. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará na decadência do direito desse direito, e o agente público estará autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor. 
3.12. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 
aproveitados. 
3.13. Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
aqueles encaminhados por meios que não o portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 
3.14. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, 
aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a 
viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  
3.15. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este Edital poderão ser 
consultados no portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br, que será atualizado 
automaticamente a cada nova etapa do certame. 
 
4 - REFERÊNCIAS DE TEMPO  
4.1 - Todas as referências de tempo no Aviso de dispensa e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame.  
 
5 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
5.1 – Poderão participar todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação 
e que preencherem todas as exigências para credenciamento e as condições estabelecidas neste Edital 
e Termo de Referência, bem como comprovem sua qualificação mediante a apresentação da 
documentação exigida.  
5.2. O interessado deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar da dispensa 
diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda por ele 
indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento, que poderá ser feito através do 
telefone (41) 3097-4600 ou através do site www.bll.org.br no link CADASTRAMENTO. 
5.3. Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Ibitinga-SP a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  
5.4. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que 
pagará a BLL conforme o Anexo IV do Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões, que 



  
  

 

 

pode ser verificado no site www.bll.org.br link DOCUMENTOS, a título de taxa pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação. 
5.5 - O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório 
5.6. O licitante deverá estar credenciado, preferencialmente de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bola de Licitações e Leilões – BLL, em até, no mínimo, uma hora antes do horário fixado 
no edital para o recebimento das propostas. 
5.7 - Não poderão participar desta dispensa:  

I - Empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta, 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam punidas com 
suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública no âmbito do Estado 
de Santa Catarina;  
II - empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública; 
III - Servidor de qualquer órgão ou Entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem 
assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.  

 
6 - CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES  
6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: https://bllcompras.com/.  
6.2. A participação do licitante na dispensa eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 
de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de 
seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital;  
6.3. O acesso do operador à dispensa, para efeito de encaminhamento da documentação de habilitação, 
proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa;  
6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico ou dispensa eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -BLL;  
6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros;  
6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes à dispensa eletrônica;  
6.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de 
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41)3097-4600 ou através da Bolsa de 
Licitações e Leilões, pelo site: https://bllcompras.com/.  
 
 

7. FASE DE LANCES  
7.1 - A partir das horas mencionadas no início da sessão, na data estabelecida neste Aviso de 
Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso;  
7.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro;  
7.3 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo 
o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 
definidos como “lances intermediários” para os fins deste termo de Contratação Direta;  



  
  

 

 

7.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema;  
7.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial;  
7.6 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação;  
7.7 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.  
 
8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  
8.1 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação;  
8.2 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas;  
8.3 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração;  
8.3.1 – Caso o interessado não se manifeste quanto à contraproposta realizada pela administração no 
prazo de 15 minutos, será considerado como preço final o seu último lance.  
8.4 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;  
8.5 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa eletrônica;  
8.6 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance;  
8.7 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 07 (sete) dias úteis, a contar da data de sua 
apresentação;  
8.8 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.8.1 - Contiver vícios insanáveis;  
8.8.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  
8.8.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;  
8.8.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
8.8.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste termo ou seus anexos, 
desde que insanável;  
8.8.6 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta;  
8.8.7 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto;  
8.8.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
8.9 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade;  
8.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste termo de Contratação Direta.  
 

9. HABILITAÇÃO   
9.1 - Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o agente público verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante as seguintes consultas:  



  
  

 

 

1) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
2) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);  
3) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
4) Relação de licitantes inabilitados e indôneos mantida pelo site do Tribunal de Contas da União: 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS ; 
5) Relação de Apenados publicada mensalmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo e mantida 
no site do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo/SP: https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-
apenados. 
b) Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de participação, o 
agente público reputará a licitante inabilitada;  
c) Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação no Certame e 
inexistência de sanções, a habilitação das licitantes será realizada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos:  
d) Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão anexar junto a BLL a documentações 
relacionadas no Anexo II deste Aviso de Dispensa. 
e) O agente público poderá consultar os documentos contidos no SICAF para habilitação dos 
participantes, sendo tal procedimento registrado em ata e a documentação consultada disponibilizada 
para todos os demais interessados.  
f) Na análise dos documentos de habilitação, o condutor poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
9.2 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor.  
 
10. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 
10.1. A empresa vencedora dos lances deverá apresentar amostra do produto ofertado.  
10.2. A empresa vencedora deverá enviar amostra da do pão em conformidade com 
especificações e embalagem constantes do termo de referência. 
10.3. As amostras devem ser enviadas aos cuidados da Secretaria Municipal de Educação, 
localizada à Rua José Zapata, 125, Jd. Centenário, Ibitinga/SP, CEP 14.940-472, de segunda a 
sexta-feira das 08:00h às 16:00h, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da solicitação feita 
pelo agente de contratação no chat. As amostras serão analisadas pela Secretaria Municipal de 
Educação, pelos nutricionistas da merenda escolar onde será emitido laudo com as informações 
necessárias de aprovação ou desaprovação e será encaminhado ao departamento de Compras e 
Licitações para as providências necessárias. 
10.4. As amostras devem estar devidamente identificadas com o número da Dispensa de 
Licitação, e nome da empresa e sua embalagem conforme termo de referencia. A amostra sem 
identificação não será analisada.  
10.4.1. As amostras deverão vir acompanhados dos seguintes documentos: 
a) Ficha Técnica assinada por responsável técnico; 
10.5. É facultado a quaisquer interessados a inspeção às amostras apresentadas. Para tanto, a 
empresa deverá encaminhar mensagem eletrônica (e-mail) para merendaibitinga@hotmail.com 
ou merendaescolar.ibitinga@gmail.com  imediatamente após a solicitação de apresentação da 
amostra, feita pelo agente de contratação no chat de mensagens do sistema, comunicando o 
interesse.  
10.6. Após avaliação os nutricionistas classificarão o item como “Conforme”, “Conforme com 
Ressalva” ou “Não Conforme”.  



  
  

 

 

10.6.1 A avaliação “Conforme com Ressalvas” ocorrerá nos casos em que a amostra apresente 
danos/avarias oriundos de transporte/deslocamento, divergências relacionadas a itens de mera 
aparência e/ou características que não impliquem incerteza quanto ao desempenho e à qualidade 
do produto.  
10.6.2 Neste caso, será concedido novo prazo de 03 (três) dias úteis, contados da comunicação, 
para o seu reparo ou substituição, após os nutricionistas emitirão novo Relatório de Análise de 
Conformidade em que constará se a amostra está “Conforme” ou “Não Conforme”.  
10.6.3 A não substituição ou reparo da amostra no prazo assinalado implicará na 
desclassificação do licitante.  
10.7. A amostra aprovada será usada como parâmetro fiel e estrito de comparação com as demais 
unidades a serem entregues, subsidiando o aceite destas pela unidade responsável.  
10.8. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, o pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da amostra, observada a ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
 
 
11. CONTRATAÇÃO  
11.1. A empresa deverá enviar uma amostra do pão para a Secretaria de Educação num prazo máximo 
de 03 (três) dias após vencer a etapa de lances. 
11.1. Após a aprovação da amostra pela Secretaria de Educação, o processo será adjudicado e 
homologado e caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente.  
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.  
11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação do pedido/empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 
pela Administração.  
11.4. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato.  
 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas deste projeto básico e os termos de sua proposta;  
12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis;  
12.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  
12.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço ou fornecimento do produto, no 
prazo e condições estabelecidas neste projeto básico;  
 
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  



  
  

 

 

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência e sua proposta 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda:  
13.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), se for o caso;  
13.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
13.1.3. Fica definido que o contratado deverá disponibilizar número de telefone e endereço eletrônico 
de e-mail para que o Município de Ibitinga-SP possa fazer contato como meio de comunicação em 
horário comercial dos dias úteis.  
13.1.4. A contratada deve também definir uma pessoa responsável/contato para atender o Município de 
Ibitinga-SP. 
13.2. Executar os serviços/fornecer os materiais conforme condições, prazos propostos e demais 
especificações previstas em contrato/autorização de fornecimento. 
13.3. Informar ao Município de Ibitinga-SP qualquer ocorrência que possa vir a afetar, direta ou 
indiretamente, a regularidade do que foi contratado.  
13.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento.  
13.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação, e de qualificação exigidas para a contratação.  
13.6. Fornecer, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, os documentos relativos à sua 
regularidade fiscal.  
13.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados ou produtos entregues em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
 
14. SANÇÕES  
14.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  
14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  
14.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
14.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances.  
14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  
14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
14.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
a) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações;  



  
  

 

 

b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;  
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição 
da penalidade mais grave;  
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
14.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
14.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
14.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
15.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:  
15.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;  
15..1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas.  
15.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento, 
fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso.  
15.2. Outras providências poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer 
fornecedores interessados (procedimento deserto). 
15.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação.  
15.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão.  
15.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário.  
15.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento.  
15.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  



  
  

 

 

15.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
15.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação.  
15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  
15.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  
15.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
15.13.2. ANEXO I – Termo de Referência  
15.13.3 ANEXO II – Documentos de Habilitação  
15.13.4 ANEXO III – Declaração Unificada  
15.13.5 ANEXO IV – Modelo de Proposta 
 
Ibitinga, 29 de janeiro de 2024.  
 

 
 

Cristina Maria Kalil Arantes 
Prefeita Municipal 

 
  



  
  

 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Objeto: O presente tem como objeto a AQUISIÇÃO de gêneros alimentícios de panificação (pão tipo 
Hot Dog) com a finalidade de atender as necessidades das Unidades Escolares do Município de Ibitinga- 
SP, obedecidas às especificações técnicas.  

 
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS: 

Item Quantidade Unidade Produto 

01 64.400 UND PÃO TIPO HOT DOG  

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS ITENS: 

PÃO TIPO HOT DOG 
 

Pão tipo hot dog sem lactose, ingredientes básicos: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
gordura vegetal de palma, sal e farinha de trigo fermentada. Deverá ser zero de: açúcar adicionados, 
lactose e gorduras trans; ser baixo em gorduras totais e saturadas, não conter conservadores 
artificiais.  
Características físico-químicos por 50grs do produto: VCT mín: 130 kcal, CH mín: 25g, PROT. mín: 
5 g, gordura totais máx.: 1 g, gordura saturada máx: 0,3g e sódio máx.: 200 mg.  
Embalagem: Primária: saco de polietileno, atóxico, termossoldado, contendo 400 g (8un de 50g). 
Secundária: caixa de papelão reforçada, lacrada, contendo até 10 pacotes(80un). 
Validade mínima do produto: 14 dias.  
Rotulagem: deverá seguir a legislação vigente. 
Observação: O serviço de nutrição poderá ter acesso às dependências da linha de produção, para 
verificar o controle de higiene. 
Apresentar amostra, ficha técnica do produto e Alvará sanitário recente. 

 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
Os itens serão fornecidos parceladamente, até o limite real necessário das Secretarias, em atendimento 
as requisições expedidas pela Equipe de Nutricionistas, assinadas pelo responsável, sendo o 
fornecimento deverá obedecer ao respectivo cronograma. 
A primeira requisição, acompanhada do respectivo cronograma de fornecimento por unidade escolar, 
será fornecida a fornecedora, sendo que o início do fornecimento será imediato. 
A Contratada obriga-se a fornecer o objeto desta aquisição, conforme especificações e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, 
no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no instrumento convocatório. 
Correrão por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais como 
embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e a entrega deverá 
ocorrer sem prejuízo dos serviços normais da Prefeitura de Ibitinga. 
O objeto deverá ser entregue observando-se as seguintes condições: 

 LOCAL DE ENTREGA: Secretaria Municipal de Educação (Avenida José Zapata, 125 – Jardim 
Centenário – Ibitinga – SP). 

 DIAS E HORÁRIOS: As datas e horários serão estabelecidos no Cronograma de Distribuição 
em anexo o Ordem de Fornecimento, devendo ser as entregas divididas em 4 semanas. O 
Cronograma de Distribuição será elaborado por um Nutricionista da Secretaria Municipal de 
Educação. 



  
  

 

 

 Validade do produto: Os produtos deverão estar dentro da validade; prevendo tempo de 
estoque, distribuição e consumo (tendo no mínimo de 85% de tempo de consumo a partir da 
data de fabricação).  

 Quanto ao produto/ embalagem: Em caso de dúvidas em relação a qualidade do produto, será 
retirado uma amostra do lote entregue para análise do produto, sendo que as custas deverão 
ser por conta da detentora da ata. 

 
O objeto será recebido observando-se as seguintes condições: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações deste edital, em até 5 (cinco) dias corridos após a entrega dos bens; e 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e consequente aceitação, em até 5 
(cinco) dias corridos após o recebimento provisório. 

Constatadas irregularidades no objeto entregue, a Prefeitura de Ibitinga, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do ANEXO 1 – Termo de 
Referência do Edital, determinando sua substituição/correção; 

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes; 
c) As irregularidades deverão ser sanadas pela DETENTORA, no prazo de até 48 (quarenta e oito) 

horas de sua data de recebimento da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
ofertado; 

d) O recebimento não exime a DETENTORA de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela 
qualidade, correção e segurança dos produtos entregues. 

Os itens deverão estar embalados e separados por Unidade Escolar, de acordo com o cronograma de 
distribuição da Secretaria de Educação, como também deverão ser entregues nos prazos estabelecidos 
no respectivo cronograma. 
A Equipe Nutricional poderá fiscalizar os fornecimentos, através de verificação de qualidade, visita às 
dependências do fornecedor e consequente aceitação, assim como o acompanhamento demais 
situações que achar necessário. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Responsabilizar-se pela lavratura do contrato se for o caso, com base nas disposições da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 
Acompanhar, controlar e avaliar o fornecimento, através dos fiscais e gestores do Contrato. 
Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a 
Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
prestação. 
Serão considerados para efeito de pagamento as compras efetivamente realizadas pela Contratada e 
aprovados pelos fiscais e gestores. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no Edital da Licitação, não sendo 
aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele. Os preços cotados incluem todas as despesas de 
custo, seguro, frete, descarga, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra 
natureza. 
Durante a Vigência do Contrato, a CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições e 
especificações deste TERMO a partir da solicitação através de ordem de compra/requisição do Setor 
solicitante. 
Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo 
Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentar reclamações 
trabalhistas contra a Contratante. 
Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas oriundos da execução do presente 
objeto. 



  
  

 

 

Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante. 
O descumprimento injustificado do prazo fixado para entrega de mercadorias acarretará em multa 
pecuniária diária, nos termos do Edital e Contrato a ser firmado, ficando o(s) Contratado(s) sujeito(s) às 
penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
DO PAGAMENTO 
De acordo com o objeto deste certame a CONTRATADA apresentará à Prefeitura de Ibitinga, 
documento fiscal acompanhado dos documentos de comprovação de entrega do(s) produto(s). 
O documento fiscal não aprovado pela Prefeitura de Ibitinga será devolvido à 
DETENTORA/CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição. 
A devolução do documento fiscal não aprovado pela Prefeitura de Ibitinga em hipótese alguma servirá 
de pretexto para que a empresa suspenda os fornecimentos. 
O Município de Ibitinga providenciará o pagamento no prazo de 30 (Trinta) dias, contados da data do 
aceite do documento fiscal pela Secretaria Municipal de Educação. 
A despesa oriunda da futura contratação será suportada pelo Orçamento Financeiro de 2024 da 
Secretaria Municipal de Educação, categoria 3.3.90.30 Material de Consumo. 
Quando houver necessidade, o(s) fiscal(is) poderá(ão) ser substituído(s), e a CONTRATADA será 
comunicada da substituição. 
As comunicações entre a Prefeitura e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o 
representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 
O(s) fiscal(is) do contrato acompanhará(ão) a execução, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
O(s) fiscal(is) do contrato anotará(ão) no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o(s) fiscal(is) do contrato emitirá(ão) notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
O(s) fiscal(is) do contrato informará(ão) ao(s) gestor(es), em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
O(s) gestor(es) do contrato acompanhará(ão) os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
O(s) gestor(es) do contrato verificará(ão) a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
O(s) gestor(es) do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 



  
  

 

 

O(s) gestor(es) do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis serão dirimidas na Comarca de Ibitinga.  
Para os casos de inadimplemento da contratação:  
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 
as seguintes sanções:  

 ADVERTÊNCIA: Quando o contratado dar causa à inexecução parcial do contrato;  
 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE IBITINGA: Será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, quando:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

b) dar causa à inexecução total do contrato;  
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR: Será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
impedimento de licitar e contratar com o Município de Ibitinga, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de TODOS os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando:  

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

MULTAS: As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas juntamente com as 
multas previstas no instrumento convocatório, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa.  
No caso de não entregar o objeto, ficará caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, 
ficando a Adjudicatária sujeita a multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o seu valor global.  
O atraso na entrega do objeto contratado implicará no descumprimento parcial da obrigação assumida 
e sujeitará a licitante vencedora as seguintes multas, calculadas sobre o material/serviço não 
entregue/executado no prazo avençado:  

a) de 01 (um) dia – 5% sobre o valor do material/serviço não entregue;  
b) de 02 (dois) dias – 10% sobre o valor do material/serviço não entregue;  
c) de 03 (três) dias – 15% sobre o valor do material/serviço não entregue.  

Atrasos superiores a 03 (três) dias serão considerados descumprimento total da obrigação, sendo 
aplicada a multa constante de 20% (vinte por cento) calculada sobre o seu valor global. 
 
  



  
  

 

 

ANEXO II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
1.1. Habilitação Jurídica:  
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; e b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício.  
 
1.2. Regularidade Fiscal:  
a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de cadastro na fazenda ESTADUAL e/ou MUNICIPAL; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda MUNICIPAL, da sede da proponente; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda ESTADUAL, da sede da proponente; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda FEDERAL; 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
g) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 

1.3. Declaração Unificada, assinada por representante legal da proponente, (modelo anexo III)  
 

1.4. Qualificação Econômico-Financeira:  
a) Recuperação Judicial, extrajudicial e falência – Comarcas e Turmas Recursais (primeiro grau) 
 
1.5. Capacidade técnica: 
1.5.1. Comprovação de desempenho de atividade pertinente e compatível com objeto deste termo 
tendo. 
 
1.6. Autorização de funcionamento expedido pela vigilância sanitária. 
 
1.7. Proposta preenchida com valor final atualizado conforme modelo no Anexo IV. 
 
 

 
Ibitinga, 29 de janeiro de 2024.  
 
 

 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
  

 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
Atendendo ao disposto no artigo 63 da Lei 14.133/21, a empresa interessada deverá apresentar declaração 
conforme modelo a seguir:  
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA-SP  
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
1) Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;  
2) Que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores.  
3) Não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021;  
4) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99);  
5) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro comissionado de 
órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Lei 14.133/2021; 
6) Que não possuí nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por 
matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não 
possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município.  
7) Que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, 
concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender 
e cumprir todas as exigências de execução/fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que 
está sendo apresentada para fins de habilitação. 
8) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, 
Portador(a) do RG sob nº ....................................... e CPF nº.........................................., cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de 
Registro de Preços/contrato. 
9) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando for o caso.  
10) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
11) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo, bem 
como em caso de eventual contratação, concordo que Contrato/Pedido/Empenho seja encaminhado para o 
seguinte endereço eletrônico:  
E-mail:  _____________________________  
Telefone: ___________________________  
12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema 
de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.  
13) Em atendimento à vedação disposta no Art. 18, XI, da Lei nº 14.194, de 20 de Agosto de 2021, declaramos que 
não possuímos no quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade 
de economia mista.  
14) Declaramos para os devidos fins que a empresa é beneficiária da Lei Complementar nº. 123/06. 
15) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da contratação, referente à 
Dispensa n.º 008/2024 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.  
 
Local e Data:  ____ de ______________ de 2024.  
 
 

________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

  



  
  

 

 

ANEXO IV 
 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 
 

Razão social:________________________________________________________________ 
CNPJ nº _________________________ Inscrição Estadual nº _______________________ 
Endereço:_________________________________________________________________________
____________________________________________________________________ 
Telefone(s):_________________________________________________________________ 
E-mail(s):___________________________________________________________________ 
 
À Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP 
Dispensa de Licitação nº 008/2024 - Proposta Comercial  

 
Item Quant. Serv. Especificação Valor Unit. Valor Total  

01 64.400 Un. Pão tipo hot-dog conforme termo de referencia   

 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 
..............................., ............ de ............................ de 2024. 

 
____________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 
RG nº........................... 

 
 
PELO PROPONENTE: 
Nome Completo: ___________________________________________________________________________ 
Cargo (exemplo: Sócio administrador, procurador, etc.): ____________________________________________ 
CPF: ______________________________________              RG:  ____________________________________  
Endereço residencial completo: _______________________________________________________________ 
Cidade e estado: __________________________________________ CEP  ____________________________ 
E-mail institucional:  ________________________________________________________________________  
E-mail pessoal: _____________________________________________________________________________ 
Telefone: (________) ____________________________ 

 
  
  



  
  

 

 

CONTRATO Nº XXX/2024. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2024. 
Processo Administrativo nº XXX/2024. 

Art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Objeto: XXXXXXXXXXXX  
 
O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, com sede na Rua Miguel Landim, nº 333, 
Centro, Ibitinga/SP, 14.940-112, inscrito no CNPJ sob o nº 45.321.460/0001-50, neste ato representado 
por sua Prefeita Municipal Sra. CRISTINA MARIA KALIL ARANTES, portadora da cédula de identidade 
RG nº 8.776.597-4 SSP/SP e do CPF nº 020.263.718-22, adiante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa XXXXXXXXXXX,  com sede na XXXXXXXXXX, na cidade 
de XXXXXXX, CEP: XXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, neste ato representado por seu 
Proprietário/Administrador XXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade RG nº XXXXX SSP/SP e 
do CPF nº XXXXXXXXX, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de comum acordo, 
contratam o seguinte: 
 
CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar serviços com XXXXXXXXXXXXXXXX, observando as 
seguintes quantidades: 
 
CLÁUSULA II – CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS 

2.1. XXXXXXXXXXXXXX. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO E RECURSOS 

3.1. O valor do presente contrato perfaz um total de R$ XXXXXX (xxxxxxx reais). 
3.1.1. As despesas do presente contrato deverão onerar a seguinte dotação orçamentária: 

Secretaria de XXXXXX 
xxxxxxxxxxxxxx 

Ficha: xxx – Reserva nº xxx 
3.2. O pagamento pela execução do objeto desta licitação será feito através de cheque nominal e 
correspondente recibo, depósito em conta corrente ou transferência bancária, após emissão da nota 
fiscal e atestado de execução pela Secretaria de Educação e Administração, que comprove a entrega 
a contento dos pães, 30 (trinta) dias após cada entrega. 
3.3. O pagamento citado no item anterior só será efetuado mediante a comprovação de regularidade 
com o INSS e FGTS caso as certidões apresentadas para fim de participação no certame estejam 
vencidas. 
3.4. Não haverá qualquer forma de reajuste de preços ou atualização monetária. 
3.5. A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente junto ao 
órgão CONTRATANTE. 
3.6. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para o 
pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização. 

 
CLÁUSULA IV – VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.1. A execução dos serviços se dará durante a realização do CARNAVAL 2024, nos dias 09, 10, 11 e 
12 de fevereiro de 2024; das 20:00 às 00:00 do dia seguinte.  
4.2. O presente instrumento contratual tem vigência até que o serviço seja realizado e pago. 
 
CLÁUSULA V – RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL 
5.1. A CONTRATADA será civil e criminalmente responsável por todo e qualquer acidente, dano ou 
prejuízo causado aos usuários ou a terceiros na execução dos serviços contratados, bem como pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, comerciais ou tributários de qualquer natureza, bem 
como e por aqueles oriundos do exercício da atividade desenvolvida. 



  
  

 

 

5.2. A CONTRATADA obrigar-se-á a cumprir, durante toda a execução do contrato, em consonância 
com as obrigações que assumir, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas legalmente 
que deu origem a este ajuste.  
5.3. Não será admitida, incondicionalmente, a substituição da CONTRATADA ou o transpasse de 
suas obrigações a terceiros, durante toda a execução deste instrumento de contrato, salvo quando 
expressamente autorizado pela Administração.  

 
CLÁUSULA VI – DAS PENALIDADES 

6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
6.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
6.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funciona-
mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
6.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  
6.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
6.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
6.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
6.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
6.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  
6.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
6.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
6.1.11 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
6.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  
6.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
6.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará su-
jeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
a) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações;  
b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente fede-
rativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;  
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição 
da penalidade mais grave;  
6.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
6.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  
6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.  
6.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventual-
mente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descon-
tada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
6.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obri-
gação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
6.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 



  
  

 

 

6.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  
 
 
CLÁUSULA VII – DA RESCISÃO 

7.1. O presente CONTRATO também poderá ser rescindido na ocorrência de qualquer uma das 
hipóteses enumeradas no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, com as formalidades previstas nos 
artigos 138 e 139 da lei supra, ou por comunicação da CONTRATADA. 
7.2. Na hipótese de omissão deste instrumento de contrato, aplicar-se-ão as disposições contidas na 
Lei Federal nº 14.133/21.  
 
CLÁUSULA VIII – DOS ANEXOS DO CONTRATO 

8.1. Fazem parte integrante deste instrumento de contrato, a PROPOSTA de preços apresentada pela 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA IX – DO FORO 

9.1. Para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do instrumento de contrato, fica 
eleito desde já o Foro da Comarca de Ibitinga/SP, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento de Contrato, em 03 (três) 
vias de igual teor e para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 
Ibitinga, xxxx de xxxxxxxxx de 2024. 
 
 
 
 
MUNICIPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA  
CONTRATANTE 
 
 
CONTRATADA 
 
 
 
Testemunha                                                                                  Testemunha 
 


